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PORTARIA 025/2026 - GM 

 
 

“Nomeia candidato habilitado em Concurso Público”. 

    

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições legais, de acordo com os artigos 12 e 13 da Lei 

Municipal n.º 034/97, Lei nº 041/1997 e considerando o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 131, da Lei 

Orgânica do Município. 

R E S O L V E: 

 

I - NOMEAR a partir de 12 de fevereiro de 2026, o candidato abaixo 

relacionado, por ter sido habilitado no Concurso Público N.º 001/2025 no cargo e padrão 

especificado: 

 

Cargo AGENTE ADMINISTRATIVO  

Nome:  REGIANE DE MELO SILVA RG N.º 081.XXX.439-XX Padrão: V-1 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 043/2026 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1979/2026. 

 

R E S O L V E:  

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

RODRIGO DA 
SILVA MARTINS 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

12/02/2026 28/02/2026 03 180,00 
 

TABELA 
II 
ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

  

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 044/2026 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1979/2026. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

ROSELY 
BUGNO 
BARBOSA 

CAMPO 
MOURÃO/PR 

11/12/2026 11/12/2026 01 80,00 TABELA 
I 
ALÍNEA 
“D” 

TRANSFERENCIA DA 
PACIENTE J. D. G. D. S. 
DO HOSPITAL SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA 
MARIA ANTONIETA DE 
GOIOERÊ PARA 
CLÍNICA MD VIDA DE 
CAMPO MOURÃO 
PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026-PMQC 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DO RAMO PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE VEÍCULOS PESADOS (MAQUINÁRIOS) DA FROTA MUNICIPAL. 

LOCAL: PLATAFORMA DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL: 
https://bll.org.br/ 

DATA E HORÁRIO: INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08:00 HORAS 
DO DIA 13/02/2026. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ ÀS 08:00 HORAS DO DIA 
05/03/2026. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 08:30 HORAS 
DO DIA 05/03/2026. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

EDITAL DISPONÍVEL: Portal: https://quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/ 
PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br  

Plataforma BLL: https://bll.org.br/ 

INFORMAÇÕES: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO (DIVISÃO DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES): AVENIDA DR. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA, 

Nº 594, CENTRO, QUARTO CENTENÁRIO/PR, CEP 87.365-000 | HORÁRIO 

DE EXPEDIENTE: 08H00MIN ÀS 12H00MIN E 13H00MIN ÀS 17H00MIN | E-

MAIL: licitacao.quartocentenario@gmail.com | TELEFONE: (44) 

3546.1109 ou 3546.1187. 

 
Quarto Centenário, 12 de fevereiro de 2026 

 

 
 

WILSON AKIO ABE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 171/2025 

Licitação  Nº: 088/2025 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE, PÁ 
CARREGADEIRA SOBRE RODAS, RETROESCAVADEIRA, 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E MOTONIVELADORA, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, COM RECURSOS 
FINANCEIROS ORIUNDOS DO CONVÊNIO Nº 087/2025-
SEAB/PR, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 

Data de Adjudicação e Homologação: 12/02/2026 
 

02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 
 

Nome/Razão Social: CHIAPETTI COMÉRCIO DE CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA 
CPF/CNPJ Nº: 26.902.814/0001-05 

 
03 – LOTE/ITEM: 

 
ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA E 

MODELO 
VALOR 
UNIT.  

R$ 

VALOR 
TOTAL 

RS 
1 
 

01 UNID. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6X4, 
fabricação do ano de 2025 ou superior; 
- Cor: cor branca (caminhão e caçamba); 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: 
- Potência: potência mínima de 280 CV;  
- Motor: diesel, atendimento a Resolução 
Conama 490/2018, (PROCONVE P8, 
EQUIVALENTE AO EURO VI); 
- Transmissão: câmbio manual, automático ou 
automatizado de no mínimo 9 (nove) 
marchas/velocidade a frente e 1 (uma) a ré; 
- Caçamba: capacidade da caçamba 
10,0m³, aço estrutural de alta resistência 
como SAE 1020 – ASTM A- 36 OU SAC-350; 

VOLKSWAGEN -  
CONSTELLATION 

31-320 6x4 

629.000,00 629.000,00 
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- Capacidade: Peso bruto total (PBT) 
homologado de 23.000 kg; 
- Pneus: mínimo 295/80 R22.5 de uso misto; 
- Sistema Hidráulico de acionamento indireto 
com 2 (dois) pistões; 
- Equipado com todos os itens de série, 
conforme catálogo comercial do produto; 
- Garantia: de 12 (doze) meses (caminhão e 
caçamba) todas as REVISÕES por igual 
período, com insumos, logística e mão de 
obra às expensas da CONTRATADA sem limite 
de quilometragem; 
- Assistência técnica autorizada a 200 Km do 
Município 
- ENTREGA: a CONTRATADA entregará com 
tanque cheio; licenciado e emplacado, bem 
como é responsável por todas as despesas 
por danos e ou avarias do bem até a efetiva 
entrega na sede de cada Município 
participante do(s) Programa(s) a ser recebido 
por servidor municipal responsável pelo 
recebimento;  
- TREINAMENTO: entrega técnica e 
treinamento a ser realizada pelo fornecedor, 
com fornecimento de certificado; 
- ADESIVO ESPECÍFICO DE CADA PROGRAMA. 

 
 

04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 629.000,00 (seiscentos e vinte e nove mil reais). 
 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 12 de fevereiro de 2026 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUINTA-FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2026 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1805 
 
 
 
  
 

 

 

www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 9                                                                       Início 
     

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 171/2025 

Licitação  Nº: 088/2025 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE, PÁ 
CARREGADEIRA SOBRE RODAS, RETROESCAVADEIRA, 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E MOTONIVELADORA, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, COM RECURSOS 
FINANCEIROS ORIUNDOS DO CONVÊNIO Nº 087/2025-
SEAB/PR, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 

Data de Adjudicação e Homologação: 12/02/2026 
 

02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 
 

Nome/Razão Social: PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. 
CPF/CNPJ Nº: 76.527.951/0001-85 

 
03 – LOTE/ITEM: 

 
ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA E 

MODELO 
VALOR 
UNIT.  

R$ 

VALOR 
TOTAL 

RS 
5 01 UNID. 

 
 
 
 
 
 

MOTONIVELADORA, nova, zero hora, 
fabricação do ano de 2025 ou superior; 
Cor predominante: Amarela para facilitar a 
visualização durante a operação 
(diurna/noturna); 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: 
- Potência: potência bruta mínima de 150 HP; 
- Motor: 6 cilindros, turboalimentado com 
controle de emissão de poluente de acordo 
com legislação vigente (PROCONVE MAR-I -
CONAMA); 
- Transmissão: Power Shift, sendo no mínimo 6 
marchas frente e 3 marchas ré com conversor 
de torque; 
- Freios: Sistema de freio de banhado a óleo, 
freio de estacionamento com liberação 

CATERPILLAR 
– 140GC 

1.180.000,00 1.180.000,00 
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hidráulica; 
- Sistema Hidráulico: sistema hidráulico com 
bomba de pistão com deslocamento variável; 
- Peso Operacional: peso operacional mínimo 
de 15.000 kg; 
- Lâmina:  largura mínima da lâmina de 3.400 
mm, altura mínima de 600 mm, rotação 360° 
raio de giro de 7,00 m; 
- Ripper: ripper traseiro de no mínimo 5 dentes, 
perfuração mínima de 306 mm e contrapeso 
dianteiro; 
- Cabine: cabine ROPS/FOPS com ar 
condicionado de fábrica, banco 
pneumáticos, coluna de direção ajustável, 
painel eletrônico e rádio AM/FM; 
Pneus: pneus de no mínimo 13X24 -12L; 
- Equipado com todos os itens de série, 
conforme catálogo comercial do produto; 
- Garantia: garantia mínima de 12 meses; 
- Assistência técnica autorizada a 200 Km do 
Município; 
- ENTREGA: com o tanque cheio, capacidade 
mínima de 270 litros, sendo a CONTRATADA 
responsável por todas as despesas, por danos 
e ou avarias do bem até a efetiva entrega na 
sede de cada Município participante do(s) 
Programa(s), a ser recebido por servidor 
municipal responsável pelo recebimento;  
- TREINAMENTO: sim, entrega técnica e 
treinamento a ser realizada pelo fornecedor, 
com fornecimento de certificado;  
- ADESIVO ESPECÍFICO DE CADA PROGRAMA. 

 
 

04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 1.180.000,00 (um milhão, cento e oitenta mil reais). 
 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 12 de fevereiro de 2026 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 171/2025 

Licitação  Nº: 088/2025 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE, PÁ 
CARREGADEIRA SOBRE RODAS, RETROESCAVADEIRA, 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E MOTONIVELADORA, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, COM RECURSOS 
FINANCEIROS ORIUNDOS DO CONVÊNIO Nº 087/2025-
SEAB/PR, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 

Data de Adjudicação e Homologação: 12/02/2026 
 

02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 
 

Nome/Razão Social: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA 
CPF/CNPJ Nº: 29.644.666/0001-64 

 
03 – LOTE/ITEM: 

 
ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA E 

MODELO 
VALOR 
UNIT.  

R$ 

VALOR 
TOTAL 

RS 
3 01 UNID. RETROESCAVADEIRA 4X4, nova, zero hora, 

fabricação do ano 2025 ou superior; 
- Cor predominante: Amarela para facilitar a 
visualização durante a operação 
(diurna/noturna); 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: 
- Potência: potência bruta mínima 90 HP, 
potência líquida mínima 85 HP; 
- Motor: turbo-alimentado com controle de 
emissão de poluentes de acordo com legislação 
vigente (PROCONVE MAR-I -CONAMA); 
- Transmissão: Power Shuttle ou Power Shift 
número mínima de 4 marchas a frente e 2 

JOHN 
DEERE – 

310P 

435.000,00 435.000,00 
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marchas de ré, Sistema de conversor de Torque; 
- Freio: freio de serviço com disco banhado a 
óleo, sistema de freio de estacionamento 
independente do freio de serviço; 
Sistema Hidráulico: bomba de pistão de fluxo 
variável; 
Peso Operacional: peso operacional mínima de 
7.200 kg; 
- Caçamba: capacidade da caçamba de 
carregamento mínima de 0.76 m³ (760 litros), 
Desagregação: força de desagregação de 
levantamento mínima de 3.000 kgf/m, 
capacidade da caçamba de escavação 
mínima de 0,14 m³ (140 litros), profundidade de 
escavação mínima de 4,23 m; 
- Pneus: pneus mínimos dianteiros de 11X16, 
pneus mínimos traseiros de 19.5X24; 
- Cabine: cabine ROPS/FOPS com duas portas de 
acesso, ar condicionado de fábrica, cinto de 
segurança retrátil, coluna de direção inclinável, 
banco pneumáticos e rádio AM/FM;  
- Tecnologia: Sistema de Telemetria original de 
fábrica;  
- Equipado com todos os itens de série, conforme 
catálogo comercial do produto; 
- Garantia: garantia mínima de 12 meses; 
- Assistência técnica autorizada a 200 Km do 
Município;  
- ENTREGA: com o tanque cheio, capacidade 
mínima de 130 litros, sendo a CONTRATADA 
responsável por todas as despesas, por danos e 
ou avarias do bem até a efetiva entrega na sede 
de cada Município participante do(s) 
Programa(s), a ser recebido por servidor 
municipal responsável pelo recebimento;  
- TREINAMENTO: sim, entrega técnica e 
treinamento a ser realizada pelo fornecedor, 
com fornecimento de certificado; 
- ADESIVO ESPECÍFICO DE CADA PROGRAMA 

4 01 UNID. ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, nova, zera hora, 
fabricação do ano de 2025 ou superior; 
- Cor predominante: Amarela para facilitar a 
visualização durante a operação 
(diurna/noturna); 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: 
- Potência: com potência bruta mínima de 120 
HP e potência líquida mínima de 110 HP ou 
superior; 
- Motor: Turbo Diesel 4 cilindros ou superior, 
movido a óleo diesel por injeção eletrônica, que 
atenda ao controle de poluentes (CONAMA, 
PROCONVE, MAR I TIER III); 
- Sistema Hidráulico 2 Bombas de pistões axiais 
com deslocamento variável; 

JOHN 
DEERE – 
160PLC 

789.000,00 789.000,00 
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- Dimensões: alcance do braço no mínimo de 
2,50 metros com reforço estrutural, capacidade 
da caçamba 0,90 m³ com dentes SMART-FIT ou 
superior, profundidade de escavação de mínima 
5,98 metros; 
- Peso Operacional: mínimo de 17.500 kg, com 
contrapeso padrão de fábrica; 
- Cabine: cabine ROPS/FOPS com ar 
condicionado de fábrica, banco pneumáticos, 
coluna de direção ajustável, painel eletrônico e 
rádio AM/FM; 
- Esteiras: com sapatas de no mínimo 600mm, 
lubrificadas com graxa;  
- Equipado com todos os itens de série, conforme 
catálogo comercial do produto; 
- Garantia de fábrica de no mínimo de 12 (doze) 
meses; 
- Assistência técnica autorizada a 200 Km do 
Município; 
- ENTREGA: com o tanque cheio, capacidade 
mínima de 280 litros, sendo a CONTRATADA 
responsável por todas as despesas, por danos e 
ou avarias do bem até a efetiva entrega na sede 
de cada Município participante do(s) 
Programa(s), a ser recebido por servidor 
municipal responsável pelo recebimento.  
- TREINAMENTO: sim, entrega técnica e 
treinamento a ser realizada pelo fornecedor, 
com fornecimento de certificado 
- ADESIVO ESPECÍFICO DE CADA PROGRAMA. 

 
 

04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 1.224.000,00 (um milhão, duzentos e vinte e quatro mil 
reais). 

 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 12 de fevereiro de 2026 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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Republicado por incorreção 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, de acordo com as 
decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 

19/2026 

Contratação Direta Nº: 
001/2026 

Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA 

SERTANEJA “MARCOS E BELUTTI”, NO DIA 26 DE ABRIL DE 
2026, EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

10/02/2026 

 
02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 

 
Nome/Razão Social: MB PRODUCOES LTDA 

CPF/CNPJ Nº: 31.694.521/0001-10 
 

03 – LOTE/ITEM: 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT.(R$)  VALOR 
TOTAL(R$)  

1 1 SERV. CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (AO VIVO) DA 
DUPLA SERTANEJA MARCOS E BELUTTI, A SER 
REALIZADO NO DIA 26 DE ABRIL DE 2026, EM 
COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO EM PRAÇA PÚBLICA - PRAÇA LUIGI DE 
PAOLI NESTE MUNICÍPIO. 

LOCAL: CIDADE DE QUARTO CENTENÁRIO/PR. 

DATA: 26/04/2026 

HORÁRIO: INÍCIO ÀS 22:00H E TÉRMINO ÀS 23:30H. 

RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE: 
FORNECIMENTO DE 01 (UM) PALCO, 02 (DOIS) 
CAMARINS, 02 (DOIS) BANHEIROS QUÍMICOS, SISTEMA 
DE SOM E ILUMINAÇÃO, COMPATÍVEIS AO RIDER 

 280.000,00  280.000,00 
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04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais). 

 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 10 de fevereiro de 2026 

 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

TÉCNICO DO ARTISTA; ENERGIA ELÉTRICA; E DESPESAS 
COM O ECAD. 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: DESPESAS COM 
TRANSPORTE DOS ARTISTAS E EQUIPE ATÉ O LOCAL DO 
EVENTO, BEM COMO AS DE HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO; ABASTECIMENTO DOS CAMARINS; 
SERVIÇOS DE CARREGADORES; E AS OBRIGAÇÕES 
DECORRENTES DA LEGISLAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA 
E PREVIDENCIÁRIA.  

PAGAMENTO: SERÁ EFETUADO CONTRA EMPENHO, EM 
ATÉ 01 (UM) DIA ÚTIL, APÓS A EXECUÇÃO DO OBJETO.  
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O Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 1.514/2023, 
de acordo com as decisões e pareceres proferidos nos autos do processo em tela, resolve: 

 
01 - ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente contratação, nestes termos: 

 
Processo Administrativo Nº: 22/2026 

Contratação Direta Nº: 6/2026 
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto: COTA DE CONTRIBUIÇÃO REFERENTE O CONTRATO DE 
RATEIO N°20/2026 E CONTRATO DE PROGRAMA N° 
45/2026, REFERENTE AO CONSÓRCIO PACTUADO ENTRE O 
CIS-COMCAM E O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 
PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 

Data de Adjudicação e 
Homologação: 

12/02/2026 

 
02 – FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO: 

 
Nome/Razão Social: CONSÓRCIO INT DE SAÚDE DA COM DOS M DA REG DE C 

MOURÃO 
CPF/CNPJ Nº: 95.640.322/0001-01 

 
03 – LOTE/ITEM: 

 
 
 
 
 
 
 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT.(R$)  VALOR TOTAL(R$)  
1 1  UNID COTA DE CONTRIBUIÇÃO REFERENTE O 

CONTRATO DE RATEIO N° 20/2026 COM O 
CONSÓRCIO CIS-COMCAM PARA O EXERCÍCIO 
DE 2026. 

 55.044,00  55.044,00 

2 1  UNID CONTRATO DE PROGRAMA N° 45/2026 COM O 
CONSÓRCIO CIS-COMCAM PARA O EXERCÍCIO 
DE 2026 CONTEMPLANDO: PLANTÃO MÉDICO, 
DIFERENÇA DE PROCEDIMENTOS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS, AQUISIÇÃO DE 
SERVIÇOS/MATERIAIS E PASSAGENS AÉREAS. 

 1.480.739,30 1.480.739,30 
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04 – VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 1.535.783,30 (um milhão, quinhentos e trinta e cinco mil, 
setecentos e oitenta e três reais e trinta centavos). 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 12 de fevereiro de 2026 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

QUINTA-FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2026 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1805 
 
 
 
  
 

 

 

www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 18                                                                       Início 
     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2026-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADO: CIS-COMCAM – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

COMUNIDADE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO . 
PROCESSO: TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2026-PMQC. 
OBJETO: COTA DE CONTRIBUIÇÃO REFERENTE O CONTRATO DE RATEIO 

N°20/2026 E CONTRATO DE PROGRAMA N° 45/2026, REFERENTE AO 
CONSÓRCIO PACTUADO ENTRE O CIS-COMCAM E O MUNICÍPIO DE 
QUARTO CENTENÁRIO PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 

VALOR: R$ 1.535.783,30 (um milhão, quinhentos e trinta e cinco mil, 
setecentos e oitenta e três reais e trinta centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável e Estatuto 
Social. 

DATA DA ASSINATURA: 12 de fevereiro de 2026. 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2026  

 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa na Avenida Dr. 
Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, inscrito no CNPJ Nº 
01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO ABE, ra t i f ica  o TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
006/2026, nos termos do art. 75, inciso XI, da Lei Federal Nº 14.133/2021, conforme quadro abaixo: 
 

FORNECEDOR: CONSÓRCIO INT DE SAÚDE DA COM DOS M  
DA REG DE C MOURÃO 

CNPJ: 95.640.322/0001-01 

OBJETO: COTA DE CONTRIBUIÇÃO REFERENTE O CONTRATO DE RATEIO N°20/2026 E 
CONTRATO DE PROGRAMA N° 45/2026, REFERENTE AO CONSÓRCIO PACTUADO ENTRE 
O CIS-COMCAM E O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 
VALOR TOTAL: R$ 1.535.783,30 (um milhão, quinhentos e trinta e cinco mil, setecentos e 
oitenta e três reais e trinta centavos). 
DATA: 12 de fevereiro de 2026 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 12 de fevereiro de 2026 

 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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